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 JUNTA DE FREGUESIA DE SARNADAS DE RÓDÃO

Aviso n.º 2443/2008
Em cumprimento com o n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada, no placar 
da Secretaria da Junta de Freguesia de Sarnadas de Ródão, a lista de 
antiguidades do pessoal do quadro desta Freguesia referente a 31 de 
Dezembro de 2007.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do referido diploma, os interessados 
poderão reclamar no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data da 
publicação do presente Aviso.

17 de Janeiro de 2008. — O Presidente, José António Monteiro So-
breira.
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 JUNTA DE FREGUESIA DE VILA FRANCA DE XIRA

Regulamento n.º 61/2008

Nota Justificativa
Considerando a necessidade de adaptar o Regulamento e Tabela 

de Taxas e Licenças em vigor na freguesia de Vila Franca de Xira 
ao novo Regime Geral das Taxas das Autarquias, aprovado pela Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro;

Considerando a necessidade de operar a adaptações ainda antes de de-
correr o período de dois anos concedido pelo artigo 17.º da citada lei;

Considerando que desta forma existe tempo para submeter a apre-
ciação pública o projecto de Regulamento, recolhendo -se as sugestões 
dos interessados;

Propõe -se nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo a aprovação do Projecto de Regulamento e sua publi-
cação no Diário da República e em dois jornais locais para efeitos de 
apreciação pública.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças são elaborados 
ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República, do n.º 1, do 
artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro e da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, das alíneas d) e j) do n.º 2, do artigo 17.º, alínea b) 
do n.º 5, do artigo 34.º, ambos da Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças é aplicável 
em toda a freguesia às relações jurídico — tributárias geradoras da 
obrigação do pagamento de taxas a esta última, e fixa os respectivos 
quantitativos a aplicar na mesma freguesia para cumprimento das suas 
atribuições no que diz respeito aos interesses próprios, comuns e espe-
cíficos da população.

Artigo 3.º
Incidência Objectiva

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade da freguesia, designadamente:

a. Concessão de licenças;
b. Prática de actos administrativos;
c. Satisfação administrativa de certas pretensões de carácter parti-

cular;
d. Pela utilização e aproveitamento do domínio público e privado 

da freguesia;
e. Pelas actividades de promoção do desenvolvimento local.

Artigo 4.º
Incidência Subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico — tributária geradora da 
obrigação do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas, Anexo 
I do presente Regulamento, é a freguesia de Vila Franca de Xira titular 
do direito de exigir aquela prestação.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente 

Regulamento esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no artigo antecedente.

3 — Está sujeito ao pagamento de taxas à freguesia:
a. O Estado;
b. As Regiões Autónomas;
c. As Autarquias Locais;
d. Os Quadros e Serviços Autónomos;
e. As entidades que integram o Sector Empresarial do Estado, das 

regiões autónomas e das autarquias locais.

Artigo 5.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas as entidades a quem a lei 
confira tal isenção.

2 — Estão isentos do pagamento de taxas, quando a Junta deliberar 
nesse sentido, as pessoas colectivas de direito público ou de utilidade 
pública administrativa, as associações culturais, desportivas, recreativas, 
instituições particulares de solidariedade social, cooperativas ou outras 
entidades e organismos privados que prossigam na área da freguesia 
fins de interesse eminentemente público, ou como tal considerado por 
deliberação expressa da Junta de Freguesia.

3 — As isenções referidas nos números que antecedem não dispen-
sam os interessados de requererem à Junta de Freguesia as necessárias 
licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos.

4 — Os Atestados, Certidões e Declarações em papel timbrado da 
Junta de Freguesia ou impresso próprio, serão isentos quando se des-
tinem a:

a. Fins Militares;
b. Centro de Emprego;
c. Pessoas singulares que se encontrem em situação de insuficiência 

económica;
d. Prova de Vida;
e. Todos os Atestados e Confirmações, requeridos pelos estudantes;

5 — A insuficiência económica é determinada, segundo o mesmo 
conceito do cálculo do rendimento relevante para efeitos de protecção 
jurídica, considerando -se isento do pagamento de taxas o agregado 
familiar que comprove (através do IRS), que recebeu menos do que o 
ordenado mínimo nacional, “per capita “.

6 — Os Canídeos que se encontram isentos do pagamento da Taxa 
de Registo e Licença são:

a. Cães — guia;
b. Cães de Fins económicos em estabelecimentos do Estado, corpos 

administrativos, organismos de beneficência e de utilidade pública;
c. Cães para investigação cientifica.

(§). A cedência a qualquer título dos cães referidos para outros de-
tentores que os utilizem para fins diversos dos mencionados dá lugar 
ao pagamento da licença.

7 — As taxas relativas ao licenciamento de publicidade comercial, 
não se aplicam sempre que houver concessão, em exclusivo, por período 
determinado.

Artigo 6.º
Uso de Equipamento

A Junta de Freguesia pode protocolar o uso do seu equipamento com 
empresas ou particulares, sempre que solicitada, não se aplicando, nestes 
casos, as taxas, mas tendo como referência o valor das mesmas.

Artigo 7.º
Quiosques e Mercado de Levante

1 — A Junta de Freguesia não autoriza a cedência ou trespasses de 
quiosques ou de lugares no mercado de levante.

2 — Os interessados terão de apresentar directamente o pedido de 
licenciamento.

3 — A atribuição de quiosques será preferencialmente concedida a 
pessoas carenciadas após análise, caso a caso, e conforme as solicita-
ções existentes.

4 — A atribuição dos lugares no mercado de levante terá em vista uma 
reorganização do espaço e a satisfação das necessidades dos utentes.

Artigo 8.º
Utilização do Carro Oficina

1 — O carro oficina desloca -se, exclusivamente, na área da freguesia 
de Vila Franca de Xira, de segunda a sexta -feira.




